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PREGÃO PRESENCIAL 050/2022
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TERMO DE REFERÊNCIA


1. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

2. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPÔNICA), EM TAPETES DE GRAMA NATURAL, COM FOLHAS E RAIZES DESENVOLVIDAS E DE COLORAÇÃO VERDE INTENSA, CAM AUSÊNCIA DE PRAGAS E DOENÇAS E ERVAS INVASORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.

3. Quantidade e Descrição:
As quantidades e descrição do objeto da presente licitação são as que seguem:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un. Med
	Qtde do Item
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	

1
	

01-10-0625
	GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPÔNICA), COMPOSTA POR PLACAS/TAPETES DE GRAMA NATURAL, MEDINDO 40CM X 62,50CM, COM FOLHAS E RAIZES DESENVOLVIDAS, DE COLORAÇÃO VERDE INTENSA, COM AUSENCIA DE PRAGAS, DOENÇAS E ERVAS INVASORAS
	

METRO²
	

12.000
	

13,51
	

162.120,00


Valor Total Previsto R$ 162.120,00 (cento e sessenta e dois mil e cento e vinte reais).

-A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo, atas de registro de outras entidades e sistema Radar do TCE/MT. Não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

4. Justificativa:
Necessidade da compra de GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPÔNICA), EM TAPETES DE GRAMA NATURAL, que será utilizada para completar o plantio no talude do entorno do lago de Apiacás, e será utilizada também nas áreas necessárias dos canteiros das Avenidas, alem de possuir ótima resistência ao sol, para conter a erosão e deixar o local muito mais bonito.

5. Resultados Esperados:
Conter a erosão que ocorre na superfície lateral do entorno do lago de Apiacás, que é inclinada e o aterro é recente e não está totalmente compactado, com isso além de prevenir futuros deslizamentos, e também para completar as áreas dos canteiros central das Avenidas, deixando o local muito mais bonito. 

6. Do Material e Prazo de Entrega:
6.1. O grama deverá ser entregue conforme descrição, caso contrário será devolvida com os custos por conta do fornecedor.
6.2. Apresentar o Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, regular e em plena vigência.
6.3. O Material deverá ser entregue com até 05 dias após a solicitação e emissão da Autorização de Fornecimento.

7. Da Entrega:
7.1. O produto adquirido será retirado pela PREFEITURA no local indicado pela empresa DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS, podendo o mesmo ser retirado no pátio da empresa ou retirado na grameira, desde que o local indicado para retirada seja a uma distância de no máximo 200 (duzentos) quilômetros da sede do município de Apiacás/MT. 
7.1.1. A distância de no máximo 200 (duzentos) quilômetros da sede do município de Apiacás/MT visa à economicidade no preço de aquisição do produto. 
7.2. No caso em que o local de retirada for superior a distância acima mencionada, as despesas de entrega do produto adquirido correrão por conta da empresa DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS. Podendo o produto ser retirado na Cidade de Alta Floresta que fica a uma distancia de 200 km, da sede do Município de Apiacás.
7.3. A empresa detentora do registro se obriga a fornecer o produto solicitado de forma PARCELADA, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.
7.4. A retirada do produto será realizada sob coordenação e orientação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo de Apiacás/MT. 
7.5. O carregamento deverá ocorrer mediante apresentação de Requisição emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, devendo a empresa Detentora do Registro de Preço possuir no local indicado para retirada do produto todos os equipamentos, máquina e pessoal habilitado para realização do carregamento dos produtos. 
7.6. No ato da entrega os rolos de grama esmeralda não poderão apresentar nenhuma deficiência, tais como doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas. Não serão aceitos, os rolos de grama em que seja verificada a presença de ervas daninhas ou outra vegetação estranha à grama esmeralda. 
7.7. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
7.8. Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a Detentora do Registro de Preços notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

8.  Condições de Pagamento.
O pagamento será a vista após a entrega e aceite, sendo que a prefeitura de Apiacás tem até 5 (cinco) dias após a entrega para dar o aceite do produto, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação; 
9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 
9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 
9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT
9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias, dentro do padrão de qualidade, a grama deverá ser entregue na cidade de Alta Floresta, em local previamente combinado e deverá estar acondicionada em palet’s, a fim de facilitar o carregamento da mesma.
9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 
9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 
9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, insumos, mão - de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração da estimativa de custos; 
9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 
9.1.16. Entregar em até 05 (cinco) dias após a emissão da AF, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, conforme especificação do item 6 do Termo de Referencia, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na AF. 
9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação; 
9.1.20. No ato da entrega a grama será analisada, sendo que aquele(s) que não satisfizer (em) à especificação exigida será devolvido(s), à contratada; 
9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, não atender as especificações, se for o caso.
9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 
9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá (ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 
9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL:
a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato;
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução do contrato.

Apiacás - MT,  21 de Outubro de 2022

__________________________________________
Valdeci dos Santos
Secretário Municipal de Urbanismo
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